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SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO
E CONTENCIOSO

COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 103,
DE 16 DE ABRIL DE 2015

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: ENQUADRAMENTO AO REIDI. SANEA-
MENTO BÁSICO. IRRIGAÇÃO. HABILITAÇÃO.

O Ministério XXX, por não ser pessoa jurídica de direito
privado, não pode ser habilitado como beneficiário do Reidi, nos
termos do caput do art. 5º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de
2007.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 11.488, de 15 de junho de
2007, art. 2º, caput; Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, art.
5º.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: ENQUADRAMENTO AO REIDI. SANEA-

MENTO BÁSICO. IRRIGAÇÃO. HABILITAÇÃO.
O Ministério XXX, por não ser pessoa jurídica de direito

privado, não pode ser habilitado como beneficiário do Reidi, nos
termos do caput do art. 5º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de
2007.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 11.488, de 15 de junho de
2007, art. 2º, caput; Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, art.
5º.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 95, DE 7 DE ABRIL DE 2015

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: ALUGUÉIS. PRÉDIOS. MÁQUINAS. EQUIPA-
MENTOS. As despesas de aluguéis de prédios, máquinas e equi-
pamentos utilizados, direta ou indiretamente, nas atividades empre-
sariais geram crédito no regime de apuração não cumulativa da Co-
fins.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º,
I V.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: ALUGUÉIS. PRÉDIOS. MÁQUINAS. EQUIPA-

MENTOS. As despesas de aluguéis de prédios, máquinas e equi-
pamentos utilizados, direta ou indiretamente, nas atividades empre-
sariais geram crédito no regime de apuração não cumulativa das
Contribuições para o PIS/Pasep.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º,
I V.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

belecida no art. 3º da Instrução Normativa RFB nº 1.081, de 4 de

novembro de 2010, e tendo em vista o que consta do processo

administrativo nº 10675.720163/2015-18, declara:

Art. 1º Fica concedido o Regime Especial de Substituição

Tributária do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), de que

trata a Instrução Normativa RFB nº 1.081, de 4 de novembro de

2010, sendo identificado na condição de SUBSTITUTO o estabe-

lecimento da pessoa jurídica TEC BEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE COSMÉTICOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 06.135.398/0001-

50, e na condição de SUBSTITUÍDO o estabelecimento da pessoa

jurídica JBS S/A inscrito no CNPJ sob o nº 02.916.265/0173-05.

Art. 2º Este regime aplica-se, exclusivamente, aos produtos

abaixo relacionados, que serão remetidos com substituição do IPI

pelo SUBSTITUÍDO ao SUBSTITUTO:

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA
6ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3, DE
17 DE ABRIL DE 2015

Concede regime especial de substituição
tributária do Imposto sobre Produtos Indus-
trializados (IPI).

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL NA 6ª REGIÃO FISCAL, no uso da competência esta-

Descrição do produto Código TIPI
Sabões; produtos e preparações orgânicos tensoativos utilizados como sabão, em barras, pães, pedaços ou figuras moldadas, mesmo
que contenham sabão; produtos e preparações orgânicos tensoativos para lavagem da pele, em forma de líquido ou de creme,
acondicionados para venda a retalho, mesmo que contenham sabão; papel, pastas (ouates), feltros e falsos tecidos, impregnados,
revestidos ou recobertos de sabão ou de detergentes.

3401.20.90

-Sabões sob outras formas
Outros

Parágrafo único. O regime não se aplica ao IPI devido no desembaraço aduaneiro de produtos de procedência estrangeira.
Art. 3º Os produtos constantes do art. 2º serão recebidos pelo SUBSTITUTO com suspensão do IPI e utilizados na industrialização do

seguinte produto:

Descrição do produto Finalidade Código TIPI
Sabão. Ex 01 - Sabão Industrialização 3 4 0 1 . 11 . 9 0

Art. 4º Este Ato Declaratório não convalida a classificação fiscal dos produtos, nem a correspondente alíquota, como discriminados
pela requerente no Termo de Compromisso.

Art. 5º Este regime terá validade por tempo indeterminado, podendo ser, a qualquer momento, alterado, a pedido ou de ofício,
cancelado a pedido, ou, ainda, cassado, caso ocorra alguma das hipóteses previstas no art. 10 da IN RFB nº 1.081, de 2010.

Art. 6º Na nota fiscal de saída do contribuinte substituído deverá constar a expressão: "Saída com suspensão do IPI - ADE SRRF06
nº 3, de 17/04/2015, DOU de ___ /___/ ______", sendo vedado o destaque do imposto suspenso, bem como a sua utilização como crédito.

Art. 7º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

HERMANO LEMOS DE AVELLAR MACHADO




